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CONTRATO

Lei 14.133, de l^ de abril de 2021

(Processo Administrativo n® 00.111/2025)
Pregão Eletrônico 043/2025 - SRP
CONTRATO N9 440/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

440/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

E IRINEU GIL ARRUDA COELHO.

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal dt

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida ]osé Sarney, n- 359 - Centro, nestí

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pelíi

Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n-

06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de Educação, a Sr.^ GI.SELLE

LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF 624.343.733-72 e RG 479521956

SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida José Sarney, n- 234, Bairro Centro, CEP:

65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e .i

empresa IRINEU GIL ARRUDA COELHO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n*

02.483.886/0001-05, sediada na Rua Rui Barbosa, N^ 67, Centro, Fortaleza dos Nogueiras

- MA, CEP 65.805-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por

Irineu Gil Arruda Coelho, portador da carteira de identidade n® 848974 SSP/MA e CP -

257.467.233-04, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n® 00.111/2025 e em observância às

disposições da Lei n-14.133, de 1- de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n- 043/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

iA-ÕBTt:T0tait.92.IeJn

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento1.1.

de material de higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal ce

Educação, e suas unidades administrativas, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

Objeto da contratação:1.2.
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CVV.

ESPECIFICAÇÃO V.TOTAlQTDMARCA UNDITEM
LJNif.

Água sanitária multiuso embalagem de
1000 ml, com 12 unidades

,R$
Dulago Caixa 10001

38,24 387?d;00

Balde de Plástico translúcido, material
50 ^$9,80 R$490.00UnidadeTerraplast2

virgem, com alça de plástico,

Balde de plástico resistente, com tampa e
com capacidade para 60 litros.

Cesto de Plástico resistente, com tampa
com capacidade para 200 litros.

R$R$
Unidade 50Terraplast3

2.205,5014,11

R$ R$
50Terraplast Unidade4

3.839,0076,78

RS R$Desodorizador de ambiente aerossol tipo
spray 400 ml

Fralda descartável pediátrica tamanho G,
pacote com minimo de 30 unidades.

Hastes flexíveis

Unidade 500Glade5
7.000,0014,00

R$ R$
200Babysec Pct6

3.758,0013,79

170 R$3,70 R$629,00Coton Pct7

R$R$Inseticida aerossol, caixa com 12 unidade
200CaixaBom Ar8

32.300,CO161,50

R$R$Lustra móvel frasco c/200 ml, fragrâncias
variadas. Caixa com 24

60Poliflor Caixa9
260,00 15.600,(0

R$Pedra sanitária 30 gr, tipo pastilha
arredondada.

1800 R$ 2,41UnidadeAzulim10
1.338,0(

R$R$Pano de chão para limpeza, poroso
medindo: 60x70, tipo saco de

Papel Toalha. Pacotes com 120 Toalhas

Unidade 2400Panosul11
10,45 25.080,00

R$
1200 R$5.50Scala Pct12

6.600,00

Porta álcool em gel, plástico rígido PP
com visor em acrílico, com bico

40 R$5,20 R$ 208,10UnidadePlasmont13

R$R$Rodo plástico de 30 cm, com cabo de
madeira.

Santa

Maria
Unidade 22014

2.611,4)11,87

R$ RSSabão em barra 200 Gr. Caixa com 50

unidades.
120Caixa15 Economico

14.400,00120,00

R$R$Sabão em pó em Pacotes de 500 gr.com
24 und.

Fardo 240Ala16
24.000,00100,00

R$R$Saco para lixo 100 litros super resistente,
pacote com 100 unidades cada.

Fardo 220Belpack17
15.048,0058,40

R$ R$Saco para lixo 50 litros, pacote com 100
unidades cada

Belpack Fardo 45018
10,75 18.337 50

R$Sacolas de lOk, pacote com 100 unidades R$ 890 0050Segplast Caixa19
17,80

Valor Total R$220.574,40

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade2.2.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo2.4.

aditivo.

2.5.

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

% (XÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTR/lTUAIS (aycL

^iv.vnexvim

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

C" CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

JO

0 valor total da contratação é de R$ 220.574,40 (Duzentos e vinte mil, quinhentos5.1.

e setenta e quatro reais e quarenta centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aC'

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

cr 'CLÁUSULA SEXTA -

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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fT ‘ CLÁUSULA SÉTIMA -

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano7.1.

contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será7.3.

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m] divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utili2ado(s) para reajuste será(ão).

obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).

7.6. Caso o(s] índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 92. X. Xi e X1V1

8.1. São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acorde8.2.

com 0 contrato e seus anexos;

Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificada;

8.3.

8.4.

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou en

parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações8.5.

pelo Contratado:
8.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadi.

conforme o art. 143 da Lei 14.133, de 2021;

8.7.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parceh

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênciíí;

8.8.

8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
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8.10. Explidtamente emitir decisão sobre todas as solicitações e re

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerOnintos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta) dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93.62-. da Lei n-14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

(OLSOSOlA NOfiA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart.92.XlV.XWe XVin

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus9.1.

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei n^ 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior [art. 137, II, da Lei n.-14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimentc

ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total oi

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de9.6.

acordo com o Código de Defesa do Consumidor TLei n^ 8.078. de 19901. bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo ess.i

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caS')

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em9.7.

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou da

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n- 14.133. de
2021:
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cordõ.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas'l3'elo‘

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 1161;

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

íart. 116. parágrafo únicoh

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124.11. d. da Lei n^ 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

í

í DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇAO fart.92.Xm

Não haverá exigência de garantia contratual da execução10.1.

tl. CLAuSULA DÉOMA primeira - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTR/iTIVAS ^jtít

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n-14.133. de 2021, o contratado11.0.

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçã^-^o.

contrato;

f] praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. S- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. §2^. da

Lei nQ14.133.de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart. 156. ^ 4-. da Lei n- 14.133. de 20211:

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f’, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
fart. 156. 55^. da Lei n^ 14.133. de 20211.

iv) Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

s0-'

O

11.1.

í

(1)

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. 0 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

(2)

11.2.

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156, $9-. da Lei n^

14.133. de 20211

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa fart. 156. S7-. da Lei n- 14.133. de 20211.

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n- 14.133. de 2021)

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art
156. ^8^. da Lei n^ 14.133. de 20211.

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133. de 2021. para as penalid

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contraT3rr“'

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. da Lei n- 14.133. _de

20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c} as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d] os danos que dela provierem para o Contratante;

e] a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n^ 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 1591.

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n- 14.133. de 20211

11.10. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133, de 20211

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n-_14.133/21,

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
n^ 26. de 13 de abril de 2022.

I

(r“lCtMÜSUtA BRlMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CDNTrATUAL Xm

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequaçâo do cronograma fixado para o contrato. /ív)^

t,'
V...



■a
PREFEITURA

DOS NOGUEIRAS

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cu12.3.

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório fart. 131. caput. da Lei n.^ 14.133. de 20211.

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art.

14, inciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021].

mj

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos13.1.

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

orgAo PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/MDEUNIDADE

2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTALPROjETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-034- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTILPROjETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-031 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDEPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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ORGÂO FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

UNIDADE FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE 2-036 - MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

[30%]

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-130 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
•FUNDEB

PROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

2-131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEBPROJETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

jm

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei n^ 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n^ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

t^CtMA QüfTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n^ 14.133. de 2Q21.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n-

14.133. de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n-

14.133. de 2021.

^'"CLÂtrSULA DÉCTMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO fart.92.Sl°1Klf S

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que17.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92. $1-. da Lei n-14.133/21.

Fortale^a^^õ^ogueiras/MA, 23 de dezembro de 2025.

1
DOS SANTOS

n^ip^l de Educação
Decreto M^6/2025
Órgão Gerenciador

GISELLE/LIM

Secretáii

( ■ IRINEU GIL ARRUDA COELHO

CNPJ 02.483.886/0001-05

Empresa Contratada
Iríneu Gil Arruda Coelho

CPF ns 257.467.233-04

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

luM otn{^ (hf
—yvv'~v*j.1.

2.
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00 fSTA0O 00 Mjmtmic

- .0.0 ,>■
Natureza DA DtsPESA D.3.90 30 oo oo - Matenai nt conMimo ^ .

VALOR: R$ 34.321,90 (Trinta e quatra (^ trezentos
um reais e noventa centavos). BASLk^AL: Este contra^t^m
como amparo legal a licitação na modal/á^K Pregão l:letrôni|^ iS

043/2025, e rege-se pelas disposições e^essas na b*i no 14.Í93le
suas alterações posteriores e pelos pricettos de dlcetoiJÚbjAò/A
proposta de preços apresentada passa^ integra/|'' L^cóncjnto
ASSINATURAS: Rita Coeiho da Fonsec^a Silva ((bntratame) e

Irineu G)l Arruda Coelho (Contratada).

Contratação de empresa para o fornecimento de material de

higiene e limpeza, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde e suas unidades administrativas. DATA DA

ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0

e

presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por

12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
mgAo RiWDO MUMCIPAL DE SAU06 - FOftTAL£ZA DOS NOGUEIRAS

Rjwbo HUWIOPAL 06 SAUOC • FMS
Wl -lUwijTtNCAO OA 06C 06 SAUOe - StHUS

JMlOAOt

H>0«T0/AIIVIDADt

«ATUREZA DA

MSAeSA
J.3.90.30.90.00 MMerW de Consumo

Publicado por JACIRA COSTA PAS! ARINHO NETA
Código identificador: de900690f8e553dcadae' 'cSSdQOSbcbO

:^173 ■ MANUT6WCA0 DO ATBIOIMCIfro~»ls>C0. (PAB, ACS, PSF, HASf. FB. SB OUTUOS)

3.3.fe.30.00.00-WiMriildiConiumeJWOADi

;.O42CEWTRODeATB»CA0rMCOSSOaAL-'5tw►AQÉCTO /ATWIDAIW

ilATUMZAOA

MtKU
).a.00.30.0a.00 • Metenel dt Consumo

i-043 . MAWUTtNÇAODOWOCftAMA DC ViGlukHClA £M SAUCÊõãgIõ

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO h* 439/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025.

3.1.M.30.00.00 . Mecerlel dt ConsumoJWOAPd

i^^. MAftinCNÇACOOATfNDMENTO DE ALTA E MÍDIA COMRliXIDAQE E

•SreCUliZAOAMlOfCTO /ATTWSAOE

3.3.90 30.00 00 . Metertel de Consumo

VALOR: R$ 332.305,65 (Trezentos e trinta e dois mil, trezentos

e cinco reais e sessenta e cinco centavos). BASE LEGAL: Este

contrato tem como amparo legal a licitação na modaiidade Pregão

Eletrônico n> 043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei

no 14.133 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito

público. A proposta de preços apresentada passa a Integrar este

contrato ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa Lima (Contratante) e

^^son Costa Barros (Contratada).

JWOAPC

##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUIIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO 11* 439/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através « a Secretaria

Municipal de Assistência Social e a empresa IRINEU GIL ARRUDA

COELHO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n< 02.483.1116/0001-05.
DO OBJETO: Contratação de empresa para 0 fom icimanto de

material de higiene e limpeza, para atender as nec' > ssídades da

Secretaria Municipai de Assistência Social e suis unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezenbro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 presente contrato iniciar-se-à ra data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

rUNOO MWICIP*L PE ASSISTtWCIA SOCIAL *’
njNOO MuwigPAL de ASsaifatUA w.ial

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador 14e046b3dl5543987f5011b38e0a285d

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 438/2025.

RESULTANTE 00 PREGÃO ELETRÔNICO NB 043/2025

)IIG*0

JNIDAM

■HOItTO /*TTVID*D1 1^)53 ■ HAMUTEUCAO DAS ATTVIDADeS «RAIS D* ASSWTtHO* SO lAL

da OtMlM > 3.90 30.00.00 at Contump .

■AOlITe /ATWlDAPe Í.0S« - MAMUn«CAO DOS COWSEUK)t. TUTELAA E 00T90S

DA oesres* >.3.90.30.00.00-MatenaiaeCemsumo / - i ■

»RO<Cn> /ATIWDAItt ?4)58 - MAWlfTENCAO DOS DEMAIS WKJúftAMAS PSB • SCEV^CIUST >.IP6 VOtAWTt

tu DtSPESA >.3.90.30.00 00 - Matenal de Consumo .

»<WirO/*TlWD*ftt i<S6-HA»ftfrENi:A0 005S6BVIC08CiePBqTK*OSOa«t.tyla I.

mniMZA DA Ptwtsi 1.3.90.30.00.00 - Matenel« Coiwno
>DO>gTO /ATIVIOADt !.049 - HAHUT6NCAO WOGAAMACRIAKCAFEUZ
4ATV”a 0* DCSWM >.3.90 30 00.00 - Meteriil de Consumo

«KOICTO/ATIVieADt !^155 ■ MAMUT6WCAO 00 WtOGAAMA ySOfSUAS. COPAB

mntMZADAOtmSA >.3.90.30.00.00 - Mnenei at consumo

»AQtCTX>/ATTVIDADe Í«1 - WPUOfTAÇAO E MAWVTiWeAO DACASAOOCIMOiQ
«ATUAIZA DA OCSNtA >.3.90 30.00.00 • M»ten*l d« Consumo

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MtMIiCIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 438/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração Planejamento e Finanças e a empresa

IRINEU GIL ARRUDA COELHO. Ín5crito(a) no CNPJ/MF sob o n»

02.483.886/0001-05. DO OBJETO: Contratação de empresa para

o fornecimento de material de higiene e limpeza, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração

Planejamento e Finanças e suas unidades administrativas.
•ATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO DE

IGÊNCIA; 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORçiMdENTÃRIA:

VALOR: R$ 40.239,90 (Quarenta mil. duzentos e t'mta e nove

reais e noventa centavos). BASE LEGAL: Este contDto tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Elitrôntco n*

043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na LeI nB 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de dire la público. A

proposta de preços apresentada passa a Integrar Eüte contrato

ASSINATURAS: Renata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira
(Contratante) e Irineu Gil Arruda Coelho (Contratadê.).

FerUM DC FORTMfZA DOS NOGUEMAS

A«UA MUWOML DE CUITUIU 6 TURISHOjNIOAOi

.067 - >Wljr6*«C30 D» SK 06 CULTUHA 6 TUMSWO - SEMCTJft>HO>ETOMTWO»OE

<*TUftE2A0*06SW5« 3 90 30 OC OQ dt Consumo

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador ed4531475b062f5ae90a.^4cafe5b0282■OEfEmjRA Dt FODTAi F7s PQS NOGUElfiÃ?

teCftET-AAlA MWQPAL 06 AOHIW., PLAWEJ.E flWWCAS ■ S6MAPf

■ >.009 - MANUTENÇÃO OA SEC. DE ADMINISTAACAO PLANEJAMENTO E FINANÇAS

' leiíAPF

JHIOADE

>flO(ETO /ATNCIADE

«Anj«£2A DA OCSKSA • I 3 90 30 00 00 • MMin»l d* Consumo

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N i 440/202»

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N« 043'2025.•R£EEJT\HU CC FQDTAilZA DOS MIGUEIAAS

!* gÇAfTAWÃMUM. ne «6AICUI.nmA. PECDAMA E AOUlCUinjBAJHIOAOC

^7U - MAWOTtWCAO DAS UNIOADES DE AeASTtCWEKTO■ACtCTQ lATf/SMt

<ATWE2A OA ocsresA ##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUE ütAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO f » 440/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/20 15. PARTES:

Município de Fortaieza dos Nogueiras/MA, afrávés ca Secretaria

Municipal de Educação e a empresa IRINEU GIL ARRU3A COELHO,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n* 02.483.886/0:)01-05. DO

OBJETO: Contratação de empresa para o forne:lmento de

material de higiene e limpeza, para atender «s necE ::;sidade5 da

Secretaria Municipai de Educação e suas unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezen bro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á m data de sua

UI dc Consumo3.90.30.00 00'

^>13 HA)<>;TEWcAo da SEC. PE agricultura, pesca £ AQUIClJLnjftA SEMAPA>R0|ET0 /ATWOAOe

WTUREZA DA DESPESA I 3.90 30 00 00 ' HM^sl de Consumo

iretTWAWreÇWyiADOSNOGUEIRAS
CRETAMA MIIH. OE MEK) AMÍIENTE E SUSTWTAfltUDADE - 5EMWASJWIOAOE

DA SEC DO MEC AMetEWTE E SU^WTABIUDAOE - 5EMWA5■ROIETO «TNOADE

«ATUREZA OA ÒeSEgA
^738- MAM

.3 90 30 OC QO WMersl d« Consumo

■REFEmTAA DE EOftT*» F?A DOS NOGUEIRAS

lEÇ. MUN DE IWRAESTRimiRA, URBAM E SAMEAMEWTQ - SEMIUS

\-an- MAWTEMÇAO OA SEC de tMFRAESTRimjRA JRB í SAMEAMEMTO -S6MH/S

7NIOAOC

*RaCTD/ATTVTOAOC

«ATURETA OA DESPESA I 3 90 30 00 00 . Oe C0<«umc

»R£fEITURA DE EQOTAi DOS WOGUEIRAS

}EC MUS D€ HJVEWTUOE. ESPORTI E LAZER ■ SEMlEi

!<I77 - MAMUTEMCAO OAS ATIVIDADÊS OE DESPORTO E U>2EB
ÍNIOAD6

■ROtETO /ATIVIDADE

IIiTÜIlHIlá*
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##AT0 DE CONTRATO A/ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA NOGUI IRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO/CO^RATO ll» 442/S&Í
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO^ 043/2015. PARjl^
Município de Fortaleza dos Nogueiras/^, através i a Secre^i
Municipal de Administração Planejameii^« Finança i
R G GOMES COMERCIO LTDA-ME, inscf1^(a) no ^ $0^0
nfi 19.753.843/0001-97. DO OBJETO: CoH^ataçÃo iile emp/esa
para o fornecimento de material de higiehe^ llin
atender as necessidades da Secretaria Mt nlcipal de

Administração Planejamento e Finanças e su(s unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezenbro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato inícia^-se-á ra data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
EmE ■KB^rTlWÃ D6 F0RT*JP7* DOS WOGüEIUS

gCTETÃBÜ MUWOMl, 06 PUCACAO ■ SWEaWOe
maO HAWnwÇAO l BIMCICWWKWTO do EWSNQ r<MM*íÍFtZNtOgTO MTMBODI

UTlMQAOADCSPCSAb.3.90 30.00.00 dt Censumo

K33 ■ mwuTtwcÂO E WüOOHwetro d* stocTAm* o* eouc*cao sehed■ooero M'nviD»M

MATWEZA D* OtSRSA ).S.90 30.00.00 kUtarW dt Consumo

«MMCro rtTTVWt i<l34 WWntWÇAO 0» aUCACto INfahtii.

UTUKQA OA DCSMW I.3.M 30.00.00 . l4c«W d* Consumo
!031 - PBOGBAWA aNMBUO DIRETO HA ESCOUk - PDOe«KOjgTO MTIVIDADI

UTUMZA M DfSPCU 3.3 90 30 W.OO Motenat de Consumo

I, para

omiAo ■UNO€B . FO«tT*l£2A DOS WOOUEIRAS

JNttADC FUNoee

mOTO MWVdai - MAMJTIWCAC E ÇQOWDeUACÃO DO EKSJNO PUWOAMENTAl. [30*1

OâOSmsil >.330 30.00.00-fcUafll de Consumo

HmtTO/aTMoAM i-130 • MAWnwCAO E FWÜOmUEWTO DO ENSlViÕ ^DAMeWTAl • fUNOEg
UTUMZA DA DtSMU llS^H.SO.OO.OO • HitdnM de Consumo

~

mOlITÒ MTWbw flll ."HAWUTtHCAC DA EOOCAÇAO INFANTIL • fUHDtB

«AYUMZADADtSnU 1.3.90 30 00.00 - HMrtol dt :onsumo

UTUMZA

VALOR: R$ 220.574,40 (Duzentos e vinte mil, quinhentos e

setenta e quatro reais e quarenta centavos). BASE LEGAL: Este

contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão

Eletrônico ns 043/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei

n° 14.133 e sua$ alterações posteriores e pelos preceitos de direito

público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este

contrato ASSINATURAS: Glselie Lima Nogueira dos Santos

(Contratante) e Irtneu Gll Arruda Coelho (Contratada).

3AGAO ^REFEITUflA M FQBTAUZA DOS NOGUEIRAS

SECRETAfiU MUNICIPAL DE CU-TURA E TURISMOJNimOE

i^)67 . MANtfTENÇAOOASEC. DEC.JLT\>RAETURIS«>0-SP»CÍ W»flOlETO /ATWDADE

mUREZA PA DESPESA i 3 90 30 00 00 - Maienal ttt Consuno

JRGAO >REfEmjRA DE FORTALEZA DOS WSUEIRAS

«ECRFTARIA MUNiqPAL OE ADMIN.. CANELE EiMAMCAS - SEHAI •

2.009 • MAM/TENÇAO DA SEC. DE AOMIWSTRAÇÂO PLANEpkMER E fWANÇAS •
SEWAPf

JWIOADE

■ROjETO FATIVOADE

i 3 90.30.00.00 - MWtriil d» ClMMUnw«ATURtZA DA DESPESA

ORGAO •REFEITURA DE FORTAUZA DOS N03UE1RAS

SECRETARIA MUH. DE AGRICULTURA PECUARIA E AC<«3JLTURÁ
2.012 • MANUTENÇÃO DAS UNIDADE 5 DE AaASTEOMEKTO

3.3.90.30.00.00-Material de Consumo

2-On . MAWIJTEWCAQ DA SEC. OE AriRICWnjRA, PEjOCROW ULTURA SEHAPA

I
JNIDADE

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identífícado.r df298d2edbebfl5e919316ca7794b8d4
■ROIETO /ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA

■RQIETO /ATIVIDADE

WnjREZA DA DESPESA I 3.90 30 00 00 Matenal de Consumo

9RGAO >REFEITtjRA DE FORTAi£2A DOS W03UEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N» 441/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 043/2025.

TSSms

^TlOAOE-^iCIBIWi
3ECRETAR1A HUM DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTAStJNtDADE

2.018 • MAWJTEMCAO DA ftC. OO MEIO AMBSWTK■RQIETO /ATTVIO^X

NATUREZA DA DESPESA 3 3 90 30 00 00 Matenal de Consunio

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO W 441/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 043/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa IRINEU GIL ARRUDA COELHO,
inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o nfi 02.483.886/0001-05. 00

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

material de higiene e iimpeze, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal da Saúde e suas unidades administrativas.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O presfinte contrato inicíar-se-á na data de sua assinatura e

vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

■REFemtRA DE F0RT*1 PTÀ DOS WO-SUBWIS *’
>EC. MUN. DE INFRAESTRÜTURA. URBAW t SANUMENtO - MW f

1.022. MAMUTEWÇAO DA SEC. DE INFRAESTRtmm 3». t S«j5 HEWTO .S6M1US

3RG*0

JNIDADE

■RQIFTO /ATTVIDADe

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90 30.00.00 • d» Con»ür-)o

■REFEITURA DE FORTALEZA DOS NQilUEfBir3RGAO

;EC MUN de jLiVENTDOE. esporte E lazer-SEMje

2-027 - WANtJTTNCAQ DAS AHVIDAD -S DE OESTORIJ 6 LAZER

JNIDADE

■RQIETO /ATIVIDADE

lATTJREZA OA DESPESA 3 3 90.30 00.00 . Matenal de Consun-.o

VALOR: R$ 2.476,40 (Dois mil. quatrocentos e se enta e seis

reais e quarenta centavos). BASE LEGAL: Esle* Contr-ito tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Etstrônico n^

043/2025. e rege-se pelas disposições expressa» na Le n^ 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público A

proposta de preços apresentada passa a Integrar este contrato

ASSINATURAS: Rita Coelho da Fonseca da SItva (Contratante) e

Raimundo Gomes Mala Neto (Contratada).■QNOO MliNIdfAL OE SAUK ■ FOtTALQA DOS MOGUEÍRÃSgAo

:JNDO MUNICIPAL OE SAÚÕE^FÍSIDAM

2«1 • MANintWCAO DAPeC OE SAUDE - SEMUS■ROtrrO /ATTVtPAOE

UTUMZA DA

XSKSA

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identificador: I99daòee87/fc6J3'37bc67 Idaaa342<j8tf

3.>.9e.30.OO.(lQ ■ Material de Consumo

• MANÜTBeCAO odAfÊWDIMEWTO BÁSICO. (PAB, ACS. PSF, NASF, FB, 5B OUTROS)

jA.IO.OQOÕ . Material de Consume
MCAO

iWOAPt

2-l>S2 - CENTUO DE ATBIcXo PSICOSSOClAL ■ CAPS«HOgTO/ATIWMW

UTUMZA OA

>CSKSA
3.3.90.30 00 00 . MattrtM de Conswno

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N < 443/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N8 043,2025.
2^)43 . MANintUCAO DO PftOCRAMA D€ VIGIuUciA EM SAÚDEMGiO

3 30.00.00 . Material de ConsumoJMIPADC

M74 - MANUTENÇÃO 00 ATEHDIM€KTO DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE E

■ROfFTO/ATTWMDE ^ ZAClA

30.00 OÓ . Material de ConsumoJWIOADB
##ATO DE CONTRAT

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUE FIAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NC 443/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nfi 043/20: 5. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Assistência Social e a empresa R G GOME!; COMERCIO

LTDA-ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n» 19.753.813/0001-97.

DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

material de higiene e limpeza, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social e suai unidades
administrativas. DATA DA ASSINATURA: 23 de dezerrbro de 2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contrato iniciar-se-á nu data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; ^
rwOCMüNiOPAL DE ASSSTPICI* SOCIAL

PRQjgTO JATWIDMH 2-C53 - WANÚTENÇAO DA ASSlréPO*
UTUKUA DA DBSHSA 3.3 90.30 00.00 • Mittntl U Contumo

VALOR: R$ 264.491,80 (Duzentos e sessenta e quatro mil,

quatrocentos e noventa e um reais e oitenta centavos). BASE

LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na

modalidade Pregão Eletrônico nfi 043/2025, e rege-se pelas

disposições expressas na Lei nfi 14.133 e suas alterações posteriores e

pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada

passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa

Lima (Contratante) e irineu GH Arruda Coelho (Contratada).

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código Identificador 166a3b410d796042f9b0eb66b4e6df2f

MtBAO

VNOO MLJN20PAL OeJNIDADt

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO Nfi 442/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO H* 043/2025.
SOCl..

TTiJiíWíTvni»



PRKFBiTURA

DOS NOGUEIRAS
■ntJkmMLHO m mwovaçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO 11.“ 325/2025, de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Alt. 1.” - DESIGNAR, o(a) Servidor{a) Municipal o(a) Sr.(a) JOILSON PEREIRA DOS
SANTOS - AGENTE ADMINISTRATIVO - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanças, para FISCAL
DOS CONTRATOS n.“ 436; 440 e 444/2025 - Contratação de empresa para o fornecimento, de matei ial de

higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, e suas umdades
administrativas.

•»
• ■ c ■ '

- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emo

: Art. 2.

contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025

Assinado de forma

digital por FERNANDA
NOGUEIRA DOS lima nogueira dos

SANTOS:054584 5ANTOS05458452380
Dador 2025.12.23

11J1:10-03'QQ‘

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

FERNANDA LIMA

a. 52380•n.-j

■ 'i

.Wrr.

Avenida Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA



PRKFCITURA

DOS NOGUEIRAS
rn4AA4.##0 * aemovuçAo

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n.“ 325/2025, de 23 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. \° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) JOILSON PEREIR^^ DOS
SANTOS 4 AGENTE ADMINISTRATIVO - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanças, para FISCAL
DOS CONTRATOS n.° 436; 440 e 444/2025 - Contratação de empresa para o fornecimento, de material de
higiene e limpeza para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, e suas unidades
administrativas.

Àrt. 2.“ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás dispòsi^Ões em
contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 23/12/2025

Assinado de forma

digital por FERNANDA
NOGUEIRA DOS lima nogueira dos

SANTOS:054584 5antosí)54S84S2380
Dados:202S.12U3

11:21:10-Q3'QQ'

Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

FERNANDA LIMA 1

52380

b\

Avenida Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA

• ■ ■*

• 'í—.í ■


